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LEI N" 517, DE 20 DE JUNHO DE.2O22

ALTERA O ARTIGO 5" DA LEI MTINICIPAL
N'317/2OIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no uso

das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertínente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

ArL l'- Fica modificado o art. 5'da Lei n" 31712010, alterando a composição dos membros do

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência COMDE.

Art.2" - O art. 5o da Lei no 317/10 passa a ter seguinte redação: Art. 5'- O Conselho a que se

refere o art. lo e composto pelos seguintes representantes, titulares e suplentes:

I - Dos órgãos govemamentais:

a) I (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

b) I (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

c) I (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

ll - Dos representantes da Sociedade Civil:

a) 0l (um) representante de pessoas com deficiência, devidamente inscrito no

Cadastro Municipal de Deficientes e eleitos em iórum próprio;

b) 0'l (um) representante de Credo Religioso com politicas explicitas e regulares de

atendimento e promoção da pessoa com deficiência.

c) 01 (um) representante dos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais.

§ l'Os Conselheiros titulares e suplentes, representantes dos Órgãos públicos

municipais, serão da livre escolha e nomeação do CheG do Poder Executivo.
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§ 2" Os Conselheiros titulares e suplentes representantes da sociedade civil

organizada serão escolhidos em fórum próprio e nomeados pelo Chefe do Poder

Executivo.

§ 3'Os fóruns para a escolha dos representantes não govemamentais serão

regulamentados no Regimento Intemo.

Àrt. 3" - As alterações estabelecidas por esta lei serão introduzidas na Lei Municipal no

317t2010.

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contÍário.

Agua Branca,/PB,20 de juúo de 2022

EVERTON IRMINO BATISTA
- Prefeito Constitucional -
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Jornal Oficial
Município de Água Branca - Estado da Paraiba

Insütuído pela Lei Municipal N." 27112006 de l0 de abril dc 2006
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo

AGUA BRANCA - PB. SEGUNDÀ-FEIRA, 20 DE JUr*HO DE 2022

O PREFEITO OO MUNICiPIO DE ÀGUA BRÂNCA, do Eslado dê Pâraha, no
uso das atribui@ês quê hê são íacuhâdâs pêlo Anigo 31, lncÀo lV dâ Lei
Oígánicâ Municipâl e bgrslaÉo pfftinêntê, hz saber quê a Câmârâ Municipâl
APROVOU e ele SANCIôI'IA a sêguintá Lei:

Art !o . Fica Ínodmcedo o ert. 5o dâ Lêi n' 317/2010, âlt6íendo a conposiçáo
dos mêmbms do Consêho Municipal dos DiíEitos dâ PeBBoâ com D6Íciâncie
- COMDE

AÊ 2! - O eít- 5'da L.i nê 317/10 pãssa a ieÍ sêgulnta l.dáÉo: Aí. 5' - O
comêho e que sê lEíaío o erl. l' é composb pclos sc$rhta9 ÍêpÍEsêitaniB,
üfuleras ê $pleít6s:

\-,, l- Dos órrEos govêrnâmênt3is.
ã) 1 (um) rêprêsentantê da S€cÍêlariâ Municipalda Sàúdê,
b) 1 (um) rêpíêsentâfitê de SêcÍelaria Municipal d6 Â63btânciâ Sôcial;
c) 1 (um) rêpí6ssnl,ânlê de Sêcrêteía Múnicipeldê EducâÉo;

ll - Do6 íêpíêsêntântas de Sociêdade Ovil:
â) 01 (um) rlprê3cntentê de pessoas com dêficiência, deüdãmantê
ins.Íío no CadestÍo Municipel.lê Dêlicjeites 6 dâil€ êm íóÍúm pÍópri,o;

b) 01 (um) rêpÍ€scnl,ant! dâ CÍêdô RêIgiosô côm pdfricas .xplicitâG ê
.ogulalBs dê ât6ndimênto 6 píDmoÉo da pêssoa com defciáncia.
c) 01 (um) íEpírsrírtântê dc SMicatos dos TrabâlhadoÍÊs Rureb.
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LEI N'517, DE 20 DE JUNHO DE 2022

ALTERA O ARTIGO 5' OA LEI IiIUNICIPAL N'
317/2olo E oÁ ourRÀs pRovtoÊxctas.

§ I' Os Consêhêiros tíu brês ê suplêntês, íepÍesêírlântãs do6 ÓÍEãos públicos
municipais, seráo da li\/Íe escolhâ ê nomeaÉo do Chêíê do Podêr EÍecúivo.
§ 2'Os C-ônselheiôs titubrês e írplêntês rêpÍes€nlentês dâ sociedâdê ciúl
organizada seráo sscolhidos em 6rum p.ópno e noríeâdos pelo CheÍe do

§ 3" O6 fóruns pârá â êsôolhâ dos íêpíêsêntent€s não gowmamentais sêrào
rcgulemeítados no Rêgimênto lntêmo-

Art 3! - Ás alErrçó6 cstatohcirás poÍ êslâ bi s6rib inl'odruidâs na L6i
Muniipd n'317f2010.

Aat. 3" - os gêst6 corÍGFxlndontês a novas íontos dê rÊalrsos s âloÍnsntos dê
dê6p6sâs quê s6rão amphntados com e utilizâçáo da píBsantô l6i atràús dc
et6 êmânad6 do Podoí Exácllivo, âpós oblonÉo dG vãbrâs aÍÍocâdârlos
com o leiláo dos vohmês êxcêdentês ao Imiià â que sâ rêÍeÍê o § 2'do ert. 1Ô

da Ld no 12.276, d6 30 de iunho de 2010, dc aco.do com o estiâbeMdo pêlâ
Lêi Fêdêrel n' í3.885, dâ 17 dê outubrc dê 2019, oconido êm dezemho dê
2021_

Aal a'- Constilueh Íontês dê ÍêcúÍsos para alôídêr â êxêâlçâo do píesênte
cÍédilo, os rôcúrsos prov6niêntês de ex(êsso dc erracadaçiào, de confomidãdê
com o AÍL 43, Pârágràío 1'. lnciso ll dâ Ld 4.320/64.

A.t. 5! - Fica o càeíe do PodeÍ Exeãrtivo autoÍrzádo â suplêmêntãr a eçà) dâ
cíiedâ ern alé 25ol" (vint6 e cinco por cenlo) do \ràloí do crédito especial.

AÉ 6' - E6te L6i 6ntre om vigor na dâta dâ sua publcaçáo, rê\/oqados as
disposiçóês 6m contráíio.

Água B.anca/PB, 20 dê iunho dê 2022
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EVERÍON FIRi'INO BATISÍA . PREFEITO
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-4dmiiistrução:

Eveíon Firmino Batista- Pref€ito Consútucional
Jose Beroaldo Gomes de And.rade - Vice-Prefeito

JOR}*AL OFICTAL
Responsárel

Aseessoria de Inprcnsa

An. ,a' - Esla Lei ênlÍa em vigoí na dâtâ dê suá publicaÇào íêvogâda as
disposiçó€s em contráíio.

Água Branca/Pa, 20 de junho de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO

LEI T'5í8. DE 20 DE JUNHO DE 2022

Íipo: CÍádho Adi.iooel Esp.clal

DISP.,E soaRE ÀUÍoRIzAçÀo PARA
ABERTÚRA DE cRÉoÍTo f)IcIoI{AL oo nPo
ESPECIAL Ao oRçAllE}{To VIGEi{TE E DÁ
ourRAs PnovDÊNctas.

O PREFEITo DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Es|âdo de ParâIbã, no
uso das abbtllções que hs são Íaorltadas pêlo Aíigo 31, lnciso lV dâ Lêi
OÍgánicâ Municipâl e bgislaÇào partinãnte, Íaz sâbêr quê â Cámâre Munacipâl
APROVOU ê B16 SANCIONA a sêguintê L€i:

A.l. t'- Fica autoÍizado a eb6rurà d€ CíÉditos Micimeis E6p6cjâis até o limilo
dê F6 192-29E,0E {Conlo 6 novsrta ê dois mil, duzêntos 6 nov6ntã ê oito 16â46

ô oío cdÍavos), dêsünadoG a iÍnCanração ds nova Forltâ dô R6orrso6, Éárdo:
1704.0000 - TÍânsfoÍência dâ llniáo R6í*6rltê e Royâlr6 do Pêtrdoo 6 Gás
Netlral, em Prograínas e Açõês iá coÍ'slântas no orçâmênto vig6ntê.

A.t ,. A âbêrturà d6 cÍédito§ dêntrc do limitê áutoÍizâdo pêlo ertigo anl6dor,
sêÉ rêalazada por dêcÍetos €mitiros pêk Podêr Exscrrlivo, com â indicâÉo dê
ê16íÍÉntc dê dêspêsâs côrÍpátívêis côm âs nê.risidâdes dê gastos do
Municífio.
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